
JORNAL O ALTO URUGUAI
9 DE MARÇO DE 202212

MUNICÍPIO DE SEBERI/RS 
 

PUBLICAÇÕES EXTRATOS:

Rescisão Bilateral CONVÊNIO Nº 
09/2021, Empresa: ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SEBERI/RS, ESCOLA CANTINHO DA ES-
PERANÇA, CNPJ 88.657.721/0001-10, 
Objeto: Repasse financeiro para contra-
tação de profissionais especializados e 
manutenção de suas atividades escola-
res aos alunos de Seberi-RS. 
CONVÊNIO Nº 05/2022, Empresa: AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SEBERI/RS, ESCO-
LA CANTINHO DA ESPERANÇA, CNPJ 
88.657.721/0001-10, Objeto: Conjuga-
ção de acompanhamento dos assistidos/
alunos matriculados na APAE e também 
á todas as crianças matriculadas na rede 
municipal de ensino com diagnostico de 
síndrome de dowm, autismo ou deficiên-
cia intelectual, através de serviços pres-
tados por profissionais das áreas de fo-
noaudiologia, serviço social, psicologia, 
fisioterapia, nutrição e educação, bem 
como realizar a manutenção das ativida-
des escolares com transporte em segu-
rança dos alunos, materiais específicos 
para o desenvolvimento psíquico-motor, 
bem como a organização administrativa. 
CA 33/2021, 2º Termo Aditivo, Empresa: 
Empresa Jornalística Jornal O Alto Uru-
guai Ltda CNPJ 03.514.708/0001-59, 
Objeto: Serviços divulgação das ativida-
des do município e de publicações legais, 
através de edição impressa, Renovação 
por 12 meses. 
CA 125/2020 – 5º Termo Aditivo, Empre-
sa: CONSTRUTORA PIRAMIDE SARANDI 
LTDA CNPJ 29.196.420/0001-77; Objeto: 
aditivado por acréscimo, o valor de R$ 
17.053,12 (dezessete mil e cinquenta e 
três reais com doze centavos), Sendo R$ 
6.930,88 reais referente a Mão de obra de 
calçamento com pedras irregulares de ba-
salto na Rua João Paulo II (352 M²) e R$ 
10.122,24 reais referente a Mão de Obra 
de calçamento com pedras irregulares de 
basalto na Viela Pokulat (514,08 m²)
CA 186/2021 2º Termo Aditivo, Em-
presa: 2PIR ENGENHARIA LTDA CNPJ 
43.355.547/0001-12, Objeto: execução 
da obra de Repintura da Escola Municipal 
de Educação Fundamental Prof. Dra Ada 
Maria Hemielewski, acréscimos de R$ 
44.206,99 e supressão de R$ 31.020,27. 
CA 23/2022 1º Termo Aditivo, Empresa: 
Tadeu Karpinski CNPJ 27.001.100/001-
99, Objeto: Transporte Escolar, Acresci-
do 24 km/dias, totalizando um valor de 
R$ 16.416,00 no Itinerário nº 03.
CA 35/2022, Empresa: BALESTRIN 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA CNPJ 
41.386.059/0001-47, Objeto: Forneci-
mento de cestas de gêneros alimentícios 
para o projeto criança do futuro. valor de 
R$ 130.182,00.

COOPERATIVA A1
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
CNPJ: 03.470.626/0001-50    NIRE: 42.4.0001589-1 

O Presidente da COOPERATIVA A1, Sr. ELIO CASARIN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o artigo 35, inciso I, do Estatuto Social, CONVOCA os(as) Senhores(as) Asso-
ciados(as) para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 
21 de março de 2022, nas dependências do Centro Comunitário Evangélico, sito na Rua 
Euclides da Cunha, s/nº, em Palmitos, Estado de Santa Catarina, às 07h30min, em primeira 
convocação, com 2/3 (dois terços) dos associados, às 08h30min, em segunda convo-
cação, com metade mais um dos associados, ou às 09h30min, em terceira convocação, 
com a presença de no mínimo 10 (dez) associados em condições de votar, para discutir e 
deliberar, sucessivamente, sobre a seguinte

ORDEM DO DIA:

1. Prestação de contas dos Órgãos de Administração, com apresentação do Relatório de 
Gestão da Diretoria, Balanço Geral, Demonstração de Sobras e Perdas, Relatório de Opinião 
da Auditoria Externa e Parecer do Conselho Fiscal, e demais peças contábeis referentes ao 
exercício encerrado em 31.12.2021;
2. Destinação das sobras ou rateio das perdas;
3. Deliberação sobre Fundo de Equalização de Resultados;
4. Deliberação sobre os juros atribuídos ao Capital Social;
5. Eleição dos membros do Conselho Fiscal para o mandato de 01 (um) ano;
6. Autorização para o Conselho de Administração contrair empréstimos e/ou financiamen-
tos junto a instituições financeiras, destinados a suprir as necessidades de capital de giro, 
custeios e investimentos, bem como para fins de aumento de capital social (quotas partes) 
do associado junto a Cooperativa A1 e da Cooperativa A1 junto a sociedades em que ela 
tenha participação, pelas diversas modalidades e/ou linhas de recursos, tais como, mas 
não limitando-se, às linhas de crédito rural – MCR, especialmente aquelas destinadas ao 
custeio pecuário, estocagem, comercialização, das linhas e programas do BNDES, inclusive 
específicas para alguma finalidade, de recursos livres junto ao sistema financeiro em geral, 
mediante garantias de fiança, aval, penhor e hipoteca;

Palmitos, SC, 07 de março de 2022.
Elio Casarin - Presidente

Notas: Para efeitos legais e estatutários, declara-se que o número deassociados(as) da 
Cooperativa, até 31.12.2021, é de 9.678.

MUNICÍPIO DE IRAÍ/RS
 

EDITAL N.º 001/2022
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE ISSQN

FIXO NO EXERCÍCIO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRAÍ/RS, no uso de suas atribuições, resolve tornar público o 
Edital de Notificação de Lançamento de ISSQN Fixo no exercício de 2022,
Art. 1º - Ficam notificados os profissionais liberais com formação em curso superior e os 
legalmente equiparados, do lançamento de ISSQN Fixo, no exercício de 2022, com venci-
mento no último dia útil de cada mês, em 10 (dez) parcelas mensais, sendo o vencimento 
da primeira fixado em 31 de março de 2022.

 Art. 2º - O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRAÍ/RS, em 24 de fevereiro de 2022. 

ANTONIO VILSON BERNARDI
Prefeito Municipal

COOPERATIVA TRITÍCOLA FREDERICO
WESTPHALEN LTDA – COTRIFRED

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
DA COOPERATIVA TRITÍCOLA FREDERICO WESTPHALEN LTDA – 

COTRIFRED – NA MODALIDADE PRESENCIAL NO DIA 26/03/2022

CNPJ: 89.982.268/0001-80    NIRE: 43400000852
	
O Presidente da Cooperativa Tritícola Frederico Westphalen Ltda, Elio Luiz Duarte Pacheco, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 37, Paragrafo “1°”, inciso “II” do Estatu-
to Social, convoca os senhores associados, para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, a realizar-se na MODALIDADE PRESENCIAL no dia 26 de Março de 2022, às 
07:30 (sete horas e trinta minutos) em 1ª (primeira) convocação com a presença de 2/3 
(dois terços) dos associados em condições de votar; às 08:30 (oito horas e trinta minutos) 
em 2ª (segunda) convocação com a presença de 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
associados; e às 09:30 (nove horas e trinta minutos) em 3ª (terceira) e última convocação, 
com a presença de no mínimo 10 (dez) associados, tendo por local o Salão Comunitário 
do Bairro Aparecida, sito a Rua Maurício Cardoso, n.º 338, Bairro Aparecida, na Cidade de 
Frederico Westphalen – RS, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
I - prestação de contas dos Órgãos de Administração acompanhada do Relatório do Con-
selho Fiscal, compreendendo: 
a) relatório da Gestão; 
b) balanço Patrimonial; 
c) demonstração das Sobras apuradas ou das Perdas decorrentes da insuficiência das 
contribuições para cobertura das despesas da sociedade; 
d) parecer do Conselho Fiscal e de Auditoria Independente; e, 
e) plano de atividades para o exercício seguinte. 
II – apreciação dos ajustes de exercícios anteriores e deliberação sobre a forma como foi 
realizada nas demonstrações contábeis do exercício 2021;
III - destinação das sobras apuradas ou Rateio das Perdas decorrentes da insuficiência 
das contribuições para a cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro 
caso, as parcelas para os Fundos Obrigatórios. 
IV - eleição dos componentes do Conselho de Administração e Conselho Fiscal.
V - fixação do pró-labore ou verba de representação para o Diretor Presidente da Coopera-
tiva, Diretor Vice-Presidente, para o Diretor Secretário quando investido na Administração, 
bem como o valor da cédula de presença para os demais Conselheiros Administrativos e 
Fiscais, pelo comparecimento às reuniões respectivas. 
VI - quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no Artigo 29 do 
Estatuto: 
VII - Autorização para adquirir, alienar e/ou onerar bens imóveis; contrair financiamentos 
necessários às atividades da Cooperativa com a constituição das garantias necessárias, 
inclusive de ações de participações societárias e hipotecas de imóveis.
VIII - Ratificação dos atos do Conselho de Administração ou Diretoria Executiva relacio-
nados com a compra ou venda de imóveis e demais assuntos de interesse da Entidade.

NOTAS:
a) Para os efeitos legais e estatutários, declara-se que o número de associados nesta data 
é de 3.893 (três mil e oitocentos e noventa e três);
b) A Cooperativa tomará todos os cuidados necessários no que tange a pandemia, sendo 
obrigatório uso de máscaras por todos os presentes, uso de álcool em gel e respeitando o 
distanciamento social;
c) A Assembleia Geral não será realizada na sede social por falta de espaço físico para 
acomodação dos associados.

Frederico Westphalen – RS, 09 de março de 2022.

Elio Luiz Duarte Pacheco
Presidente

MUNICÍPIO DE IRAÍ/RS
 

EDITAL N.º 002/2022
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE ALVARÁ

SANITÁRIO NO EXERCÍCIO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRAÍ/RS, no uso de suas atribuições, resolve tornar público o 
Edital de Notificação de Lançamento de Alvará Sanitário no exercício de 2022,
Art. 1º - Fica notificada do lançamento de Alvará Sanitário, no exercício de 2022, com 
vencimento em 29 de abril de 2022, pessoa jurídica ou física que exerça qualquer atividade 
comercial, industrial ou de prestação de serviços em caráter permanente, eventual ou tran-
sitório, ainda que isento ou imune de impostos.

 Art. 2º - O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRAÍ/RS, em 24 de fevereiro de 2022. 

ANTONIO VILSON BERNARDI
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 - EDITAL Nº 05/2022 – 
GABARITOS PRELIMINARES DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA

O MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, representado 
pelo Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, em razão do Concurso Pú-
blico n° 01/2022, regido pelo Edital n° 01/2022, de 07 de janeiro de 2022, torna público 
que: 1. Divulgam-se os gabaritos preliminares da Prova Teórico-Objetiva. 2. Informa-se 
o período de vistas das provas-padrão e de recursos dos gabaritos preliminares da 
Prova Teórico-Objetiva: 08 a 10/03/2022. O Edital na íntegra pode ser conferido nos 
sites da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br e da Prefeitura Municipal de 
Vista Alegre: www.pmvistaalegre.com.br. Vista Alegre/RS, 07/03/2022. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. Zairo Riboli, Prefeito Municipal de Vista Alegre/RS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO BONITO/RS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022. 

Tipo: Menor preço por item, Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de material 
de construção, Elétrico e Hidráulico a serem utilizados nas melhorias habitacionais nas 
diversas Secretarias e atender as demandas do Município de Rodeio Bonito/RS. Abertura: 
21/03/2022 às 08h30min. Informações e cópias do edital na Av. do Comércio, n° 196, Cen-
tro, Rodeio Bonito/RS, pelo fone (055)37981155 ou pelo site: www.rodeiobonito.rs.gov.br. 

Rodeio Bonito - RS, 08 de março de 2022.
Paulo Duarte - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS 
 

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato:  	 Nº 14/2022
Contratado:  SIDNEI PETKOVICZ
Valor R$  28.968,00  (Vinte e oito mil, 
novecentos e sessenta e oito reais)
OBJETO:    Aquisição de Alimentos 
Agricultura Familia
VIGÊNCIA: 16/02/2022 à 31/07/2022

MUNICÍPIO DE ALPESTRE 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: Edital nº 
13/2022 - Objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE 
ÁGUA. Apresentação das propostas até 
o dia 23/03/2022, às 07:59h através 
do site: www.portaldecompraspubli-
cas.com.br. Início da Etapa de Lances:  
23/03/2022, às 08h. Edital pelos sites 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou www.alpestre.rs.gov.br. Informações 
fone (55) 3796-1166. Alpestre - RS, 
08/03/2022. Valdir José Zasso - Prefeito 
Municipal

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DAS MISSÕES/RS
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
EXTRATO DO EDITAL Nº 01/2022

RUDILBERTO SOARES LANDESFELDT Prefeito Municipal de Boa Vista das Missões-RS, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que 
estarão abertas as INSCRIÇÕES para Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022, ao provi-
mento de cargo de ENFERMEIRO (A) para contratação temporária em situação emergencial 
de relevante interesse público, nos dias 09/03/2022 a 15/03/2022, na Prefeitura Municipal 
de Boa Vista das Missões, sito a Rua Fortaleza nº 201, Centro, das 07:30 as 11:30, para 
atendimento das demandas temporárias no serviço público do Município de Boa Vista das 
Missões. Requisitos e Documentos exigidos no ato da inscrição, (cópia e original):

- Idade igual ou maior de 18 anos; Ensino Superior Completo em Enfermagem e inscrição 
no Órgão de Classe competente.
- Os documentos exigidos são conforme os item II e Item III do Edital serão eliminatórios 
(etapa 1, item II) e classificatórios (etapa 2, item III) do Edital. 

Maiores informações e a integra do Edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de 
Boa Vista das Missões- RS, no site: www.boavistadasmissoes.rs.gov.br e/ou no Telefone: 
55-3747-1025.

Boa Vista das Missões- RS, 08 de março de 2022.
RUDILBERTO SOARES LANDESFELDT - Prefeito Municipal 


